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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 
a) Projeto de Lei nº 030/2019: Institui Diária de Campanha aos servidores municipais 

que forem designados para desempenhar suas funções no interior do Município, vincu-

lados a Secretaria Municipal de Obras, Trânsito e Serviços Públicos e a Secretaria Mu-

nicipal de Agricultura, Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico e dá outras provi-

dências. 

 

a.1) Emenda nº 003/2019: Acrescenta Parágrafo Único ao art. 1º e substitui o art. 3º 

do Projeto de Lei nº 030/2019, que institui Diária de Campanha aos servidores munici-

pais que forem designados para desempenhar suas funções no interior do Município, 

vinculados a Secretaria Municipal de Obras, Trânsito e Serviços Públicos e a Secretaria 

Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico e dá outras 

providências;  

 

b) Projeto de Lei nº 031/2019: Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar, por 

prazo certo e determinado, em razão de excepcional interesse público e sem concurso 

público, um(a) servidor(a) na função de PSICÓLOGO(a) para atuar junto ao CRAS - 

Centro de Referência de Assistência Social, frente ao término da contratação anterior, 

aliada a suspensão judicial de nomeações de candidatos aprovados no Concurso Pú-

blico nº 001/2014;  

 

c) Projeto de Lei nº 032/2019: Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar, por 

prazo certo e determinado, em razão de excepcional interesse público e sem concurso 

público, um(a) servidor(a) na função de SERVENTE para atuar em escolas da rede 

municipal de ensino, em substituição a outra servidora contratada que entrará em li-

cença gestante/maternidade;  

 

d) Projeto de Lei nº 033/2019: Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar, por 

prazo certo e determinado, em razão de excepcional interesse público e sem concurso 

público, um(a) servidor(a) na função de TÉCNICO EM ENFERMAGEM para atuar junto 

as Unidades Básica de Saúde, em substituição a titular do cargo que encontra-se em 

licença gestante/maternidade;  

 

e) Projeto de Lei nº 034/2019: Dispõe sobre a compensação de créditos tributários e 

não tributários e dá outras providências. 
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PARECER 

 
a) Projeto de Lei nº 030/2019 

O Projeto de Lei em análise dispõe sobre a instituição de Diária de Campanha 

aos servidores municipais que forem designados para desempenhar suas funções no 

interior do Município, vinculados a Secretaria Municipal de Obras, Trânsito e Serviços 

Públicos e a Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Econômico e dá outras providências. 

Lido o parecer jurídico e achado conforme.  

Técnica legislativa de redação sem retorques necessários.  

Para a análise da questão constitucional envolvida, é importante salientar que 

no presente Projeto de Lei foram respeitados os Princípios constitucionais que regem 

a Administração Pública. 

O mérito deverá ser analisado pelos vereadores, em votação em plenário. 

Desta forma, sendo o presente projeto legal, deve o mesmo prosseguir para dis-

cussão e votação pelo Plenário, conforme disciplina o Regimento Interno da Câmara 

Municipal. 

 

a.1) Emenda nº 003/2019:  

Trata-se de emenda que visa acrescentar Parágrafo Único ao art. 1º e substituir 

o art. 3º do Projeto de Lei nº 030/2019, que institui Diária de Campanha aos servidores 

municipais que forem designados para desempenhar suas funções no interior do Muni-

cípio, vinculados a Secretaria Municipal de Obras, Trânsito e Serviços Públicos e a 

Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico e 

dá outras providências;. 

Lido o parecer jurídico e achado conforme.  

Técnica legislativa de redação sem retorques necessários.  

Para a análise da questão constitucional envolvida, é importante salientar que 

no presente Projeto de Lei foram respeitados os Princípios constitucionais que regem 

a Administração Pública. 

O mérito deverá ser analisado pelos vereadores, em votação em plenário. 

Desta forma, sendo o presente projeto legal, deve o mesmo prosseguir para discussão 

e votação pelo Plenário, conforme disciplina o Regimento Interno da Câmara Municipal. 

 

b) Projeto de Lei nº 031/2019 

 Trata-se de autorização para o Poder Executivo Municipal contratar, por prazo 

certo e determinado, em razão de excepcional interesse público e sem concurso pú-

blico, um(a) servidor(a) na função de PSICÓLOGO(a) para atuar junto ao CRAS - Cen-

tro de Referência de Assistência Social, frente ao término da contratação anterior, ali-

ada a suspensão judicial de nomeações de candidatos aprovados no Concurso Público 

nº 001/2014.  
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Lido o parecer jurídico e achado conforme.  

Técnica legislativa de redação sem retorques necessários.  

Para a análise da questão constitucional envolvida, é importante salientar que 

no presente Projeto de Lei foram respeitados os Princípios constitucionais que regem 

a Administração Pública, principalmente quanto à publicidade e isonomia, tendo em 

vista que o preenchimento da vaga será feito mediante processo seletivo simplificado. 

O mérito deverá ser analisado pelos vereadores, em votação em plenário. 

Desta forma, sendo o presente projeto legal, deve o mesmo prosseguir para discussão 

e votação pelo Plenário, conforme disciplina o Regimento Interno da Câmara Municipal. 

 

c) Projeto de Lei nº 032/2019: 

Trata-se de autorização para o Poder Executivo Municipal contratar, por prazo 

certo e determinado, em razão de excepcional interesse público e sem concurso pú-

blico, um(a) servidor(a) na função de SERVENTE para atuar em escolas da rede muni-

cipal de ensino, em substituição a outra servidora contratada que entrará em licença 

gestante/maternidade.  

Técnica legislativa de redação sem retorques necessários.  

Para a análise da questão constitucional envolvida, é importante salientar que 

no presente Projeto de Lei foram respeitados os Princípios constitucionais que regem 

a Administração Pública, principalmente quanto à publicidade e isonomia, tendo em 

vista que o preenchimento da vaga será feito mediante processo seletivo simplificado. 

O mérito deverá ser analisado pelos vereadores, em votação em plenário. 

Desta forma, sendo o presente projeto legal, deve o mesmo prosseguir para discussão 

e votação pelo Plenário, conforme disciplina o Regimento Interno da Câmara Municipal. 

 

d) Projeto de Lei nº 033/2019 

Trata-se de autorização para o Poder Executivo Municipal contratar, por prazo 

certo e determinado, em razão de excepcional interesse público e sem concurso pú-

blico, um(a) servidor(a) na função de TÉCNICO EM ENFERMAGEM para atuar junto 

as Unidades Básica de Saúde, em substituição a titular do cargo que encontra-se em 

licença gestante/maternidade 

Técnica legislativa de redação sem retorques necessários.  

Para a análise da questão constitucional envolvida, é importante salientar que 

no presente Projeto de Lei foram respeitados os Princípios constitucionais que regem 

a Administração Pública, principalmente quanto à publicidade e isonomia, tendo em 

vista que o preenchimento da vaga será feito mediante processo seletivo simplificado. 

O mérito deverá ser analisado pelos vereadores, em votação em plenário. 

Desta forma, sendo o presente projeto legal, deve o mesmo prosseguir para discussão 

e votação pelo Plenário, conforme disciplina o Regimento Interno da Câmara Municipal. 
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e) Projeto de Lei nº 034/2019 

 Trata-se de projeto de lei que cria a possibilidade de compensação de créditos 

tributários e não tributários e dá outras providências. Em razão da complexidade da 

matéria, o presente Projeto de Lei permanecerá baixado na Comissão, para maior es-

tudos.  

 

CONCLUSÃO 

 

Os membros desta Comissão, após analisarem amplamente os Projetos de Lei 

030/2019 e Emenda 003/2019, Projetos de Lei nº 031/2019, 032/2019 e 033/2019, exa-

ram parecer no sentido de ser possível a discussão e votação pelo Plenário, pois aten-

dem aos requisitos legais. O Projeto de Lei nº 034/2019 permanecerá baixado em co-

missão para estudos.  

Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Passa Sete, 08 de julho de 2019. 
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